INDICAÇÃO Nº    1191      , DE 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  que determine à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, o estudo e providências necessárias para viabilizar o aumento no repasse de verbas de custeio para os Serviço de Obras Sociais de Penápolis.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Serviço de Obras Sociais de Penápolis é uma entidade sem fins lucrativos que desenvolve vários projetos em parceria com o Governo do Estado, podendo destacar, entre muitos: o “CASA DE ESTAR” – projeto que já retirou 15 adultos das ruas com trabalho de conscientização e integração à sociedade -; “LEGIÃO MIRIM” – projeto que atende quase 400 adolescentes de 14 a 18 anos, com capacitação e iniciação ao trabalho; “CASA ABRIGO” – que atende crianças abandonadas e aquelas maltratadas pelos pais; e “SOS BOMBEIROS” – projeto que visa o resgate da cidadania;

Considerando que as verbas hoje recebidas são insuficientes para o custeio das atividades desenvolvidas;

Considerando, também, que há outros projetos custeados pela entidade sem qualquer ajuda do Governo do Estado, como é o caso da “Casa de Passagem do Migrante”, que consome aproximados cinco mil reais do seu orçamento; 

Considerando, ainda, que as instalações físicas da entidade não comportam as necessidades atuais, necessitando da construção de um barracão para a prática de esportes e trabalhos pedagógicos;

Considerando, ao derradeiro, a potencialidade, competência e possibilidade da entidade em aumentar o número de assistidos e expandir  seus projetos na sociedade local, é que propomos a presente indicação no sentido de  ser destinada verba na ordem de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) anuais para custeio e manutenção da entidade, bem como da verba de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para construção de um barracão e uma quadra poliesportiva necessários ao desenvolvimento das atividades. 

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RICARDO CASTILHO – PV 
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